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Onde se lê

Dispõe sobre a abertura de inscrições aos Estudantes do Câmpus Gravataí, para a realização de
estudo socioeconômico para fins de IDENTIFICAÇÃO DE DEMANDAS para os benefícios de
Auxílio-transporte  e  Auxílio-Alimentação  previstos  no  Regulamento  da  Política  de  Assistência
Estudantil do IFSul.

Leia-se
Dispõe sobre a abertura de inscrições aos Estudantes do Câmpus Gravataí, para a realização de
estudo socioeconômico para fins de IDENTIFICAÇÃO DE DEMANDAS para os benefícios de
Auxílio-transporte, Auxílio-Alimentação e  Auxílio-Moradia  previstos no Regulamento da Política
de Assistência Estudantil do IFSul.

Onde se lê:

O Diretor-Geral do Câmpus Gravataí, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas, aos estudantes deste
Câmpus,  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  as  inscrições  para  a  IDENTIFICAÇÃO  DE
DEMANDAS para os seguintes benefícios de Assistência Estudantil: Auxílio-transporte e Auxílio-
alimentação, conforme Regulamento da Política de Assistência Estudantil do IFSul e o EDITAL
PROEN Nº 06/2019.

Leia-se
O Diretor-Geral do Câmpus Gravataí, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas, aos estudantes deste
Câmpus,  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  as  inscrições  para  a  IDENTIFICAÇÃO  DE
DEMANDAS para os seguintes benefícios de Assistência Estudantil: Auxílio Transporte,  Auxílio-
alimentação e  Auxílio-moradia,  conforme Regulamento da Política de Assistência Estudantil  do
IFSul e o EDITAL PROEN Nº 06/2019.

Gravataí, 21 de março de 2019.
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